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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 01/2024.


AUTORIA: ELZA MARIA MOURA DA SILVA - PSB.
                     

SÚMULA: “Declara de utilidade pública a Associação dos Universitários de Itanhangá – ASSUITA, de Itanhangá - MT.”


[bookmark: _GoBack]As senhoras Vereadoras Elza Maria Moura da Silva – PSB, Luiza Francisca da Rocha – PSB e o senhor vereador Mauro Alves - PSB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública no âmbito Municipal a Associação dos Universitários de Itanhangá – ASSUÍTA, de Itanhangá-MT, inscrita no CNPJ sob o N. 48.961.500/0001-16.

Art. 2º - A Associação dos Universitários de Itanhangá - ASSUÍTA passa a ter todos os benefícios concedidos as Instituições de Utilidade Pública no âmbito Municipal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.			



Câmara Municipal de Itanhangá, 22 de janeiro de 2024.



Elza Maria Moura da Silva – PSB             Mauro Alves - PSB                             
 Vereadora	      					Vereador




Luiza F. da Rocha – PSB
Vereadora











JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 01/2024 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS 

Sirvo-me da presente, para submeter à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei n. 01/2024 – que dispõe sobre a declaração de utilidade pública da Associação dos Universitários de Itanhangá – ASSUÍTA, de Itanhangá – MT.
A Associação dos Universitários de Itanhangá – ASSUÍTA vem prestando serviços de grande relevância em nosso município. Sendo uma organização que não visa lucros, apenas dar suporte aos alunos universitários da cidade de Itanhangá, buscando formas de facilitar o acesso dos mesmos à faculdade.
O objetivo da lei é incentivar o trabalho da associação, uma vez que seu papel é de grande importância no sentido de tornar possível o acesso de nossos alunos à tão sonhada universidade.


Elza Maria Moura da Silva – PSB             Mauro Alves - PSB                             
 Vereadora	      					Vereador




Luiza F. da Rocha – PSB
Vereadora
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